
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
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Gabinete do Prefeito 

 

 

 
Av. Mário Gurgel, n° 2.502, Bairro Alto Lage, Cariacica | ES - CEP 29.151-900, Telefone: (27) 3354-5836 

 

LEI N° 6.548, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 

Nº 6.345, DE 21 DE JULHO DE 2022, QUE DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O item 1.1 Demonstrativo I – Metas Anuais e o item 1.3 Demonstrativo III 

– Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores ambas do ANEXO DE METAS FISCAIS, constante na Lei nº 6.345 de 

21 de julho de 2022, publicada em 28 de julho de 2022, passam a vigorar 

conforme disposto no ANEXO ÚNICO desta lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 

 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PROC. ELETRÔNICO: 40582/2023 – 40881/2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003500350039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 
Av. Mário Gurgel, n° 2.502, Bairro Alto Lage, Cariacica | ES - CEP 29.151-900, Telefone: (27) 3354-5836 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003500350039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 30 de novembro de 2023 
 
 

 

 

 
 
 
 

LEI N° 6.547, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 5.127/2013, QUE INSTITUIU O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS 
SERVIDORES EFETIVOS, CONTRATADOS, CELETISTAS E QUE OCUPAM CARGOS COMISSIONADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica acrescido o artigo 4º-C à Lei nº 5.127, de 27 de dezembro de 2013, com a seguinte redação: 
“Art. 4º-C. Além do auxílio de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder auxílio alimentação especial (AAE) aos agentes políticos e servidores municipais efetivos, 
contratados por tempo determinado, comissionados e celetistas ativos em atividade da Administração 
direta e indireta do Município de Cariacica. 
§ 1º O auxílio alimentação especial (AAE) será regulamentado por Decreto e disponibilizado de acordo 
com a capacidade orçamentária-financeira do Município, obedecendo o que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 2º A disponibilidade financeira para concessão do auxílio alimentação especial (AAE) será observada por 
fonte de recurso, devidamente atestada pela autoridade competente, e poderá ter valores distintos por 
categorias funcionais”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo 1º da Lei nº 6.393/2022. 
Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 6.548, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.345, DE 21 DE JULHO DE 2022, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º O item 1.1 Demonstrativo I – Metas Anuais e o item 1.3 Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores ambas do ANEXO DE METAS FISCAIS, 
constante na Lei nº 6.345 de 21 de julho de 2022, publicada em 28 de julho de 2022, passam a vigorar 
conforme disposto no ANEXO ÚNICO desta lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO 
 

 
 

 

LEIS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003700360039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 30 de novembro de 2023 
 
 

 

 

 
 

 
LEI N° 6.549, DE 29 DE NOVEMBRO DE 

2023 
INSTITUI NO ÂMBITO MUNICIPAL DE 
CARIACICA/ES, O PROGRAMA DOADORES DO 
FUTURO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito Municipal, o 
Programa Doadores do Futuro, a ser realizado 
nas escolas da rede pública municipal de ensino.  
Art. 2º O Programa Doadores do Futuro tem a 
finalidade de conscientizar os alunos da rede 
pública municipal de ensino sobre a importância 
da doação voluntária de sangue, medula e 
órgãos.  
Art. 3º VETADO. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, não sendo necessária suplementação, 
vez que inseridas nas atividades da Secretaria de 
Saúde e de Educação.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI N° 6.550, DE 29 DE NOVEMBRO DE 

2023 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 6.408, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE 
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica acrescido o artigo 1º-A à Lei nº 
6.408, de 22 de dezembro de 2022, com a 
seguinte redação: 
Art. 1º-A. Além do auxílio de que trata o art. 1º 
desta Lei, fica o Poder Legislativo Municipal 
autorizado a conceder auxílio alimentação 
especial (AAE) aos servidores ativos da Câmara 
Municipal de Cariacica. 
§ 1º O auxílio alimentação especial (AAE) será 
regulamentado por Resolução e concedido de 
acordo com a capacidade orçamentária-
financeira da Câmara Municipal de Cariacica, 
obedecendo o que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

§ 2º A disponibilidade financeira para concessão 
do auxílio alimentação especial (AAE) será 
observada por fonte de recurso, devidamente 
atestada pela autoridade competente. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 29 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
ALTERA PARCIALMENTE A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 138/2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARIACICA, ESTABELECE NORMAS GERAIS 
DE ENQUADRAMENTO, INSTITUI TABELA DE 

VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei Complementar: 
Art. 1º Fica alterado o quantitativo de vagas do 
cargo de Agente Administrativo, previsto no 
Anexo I da Lei Complementar nº 138/2023, com 
a criação de 100 (cem) novos cargos. 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 29 de novembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 254, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO 
FISCAL À EMPRESA COMPANHIA SIDERÚRGICA 
DO ESPIRITO SANTO S.A. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que lhe 
forem conferidas pelo inciso IX, do artigo 90, e 
241, inciso I, alínea “d” ambos da Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos art. 
8º da Lei Complementar Municipal nº 101, de 2 
de junho de 2021, e  
CONSIDERANDO o que consta no processo 
administrativo nº 30.402/2023; 

DECRETA: 

 

DECRETOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003700360039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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